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CONTRATO ADMINISTRATIVO 94/2015 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Maximiliano de Almeida , com sede nesta cidade, 
na Rua José Bonifácio, 340, Centro, CEP 99.890-000,  no Estado do Rio Grande do Sul, 
inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.279/0001-67, neste  ato representado pela prefeita 
municipal  Sra. LENIR MOTERLE BESSEGATO;  
 
CONTRATADO: Patrícia M. Muller - ME, com sede na Rua jOão Fridolino Benamann, 
município de Feliz, inscrito no CNPJ sob nº 17.766. 803/0001-54. 
 
As partes acima qualificadas e abaixo assinadas, de  conformidade com o disposto nas 
Leis 10.520 de 17/07/2002, 8.666/93 de 21/06/93 e n a legislação subseqüente, têm 
justo e contratado o seguinte: 
  
OBJETO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objetivo a aquisição d e um 
conjunto composto pelos seguintes equipamentos: 

ITEM MATERIAL QUANTIDADE UN UN R$  TOTAL R$  

002 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA NEGRA 
Descrição: conjunto de 6 fantoches 
com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, 
Vovô), confeccionados em tecido 10 0% 
acrílico e antialérgico e espuma 
flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica e 
antialérgica e bem costurados na 
cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na 
cor marrom, com vestimentas, 
cabelos, acessórios e demais 
características representativas de 
cada membro da família. 
Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava interna na cabeça 
do fantoche e boca articulada na cor 
vermelha; 
Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal). 1  

UN 

R$ 40,00  R$ 40,00  

003 CONJUNTO DE FANTOCHE FAMÍLIA BRANCA  
Descrição: conjunto de 7 fantoches 
com aproximadamente 30 cm altura 
(Mamãe, Papai, Menino, Menina, Vovó, 
Vovô e bebê); 
Matéria- prima: fantoches 
confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma 
flexível; 
cabelos de lã 100% acrílica, 
antialé rgica e bem costurados na 
cabeça. 
Acabamento: fantoches com corpo na 
cor creme/perola/bege claro, com 
vestimentas, cabelos, acessórios e 
demais características 
representativas de cada membro da 
família. 
Olhos com sistema de segurança, 
dotados de trava inte rna na cabeça 
do fantoche e boca articulada na cor 
vermelha. 
Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente.  1  

UN 

R$ 41,50  R$ 41,50  
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004 CONJUNTO DE FANTOCHE FOLCLORE 

Descrição: conjunto de personagens 
de contos populares tradicionais 
composto po r 5 personagens: a 
sereia, o saci- pererê, o curupira, 
boto rosa e mula-sem- cabeça com 
aproximadamente 30 cm. 
Confeccionados em tecido 100% 
acrílico e antialérgico e espuma 
flexível. Olhos com sistema de 
segurança, dotados de trava interna 
na cabeça do fant oche e boca 
articulada; 
Cada um dos fantoches deve possuir 
acessórios característicos do 
folclore do personagem representado. 
Embalagem: sacola de plástico PVC 
laminado transparente (cristal).  1  

UN 

R$ 38,00  R$ 38,00  

010 CONJUNTO DE BONECA BEBÊ BRANCA – 
VINIL 
Descrição: 01 boneca bebê branca com 
cabeça e membros, produzidos em 
vinil, atóxico e lavável, e corpo em 
algodão e enchimento de manta 
acrílica. 
Deverá acompanhar macacão em algodão 
antialérgico, com possibilidade de 
por e tirar da boneca, e fita par a 
cabeça em plush. 
A boneca deverá vir acompanhada 
por:chupeta  em plástico atóxico. 
Dimensões: boneca de aproximadamente 
50 cm; 
Embalagem: caixa de papelão ou 
sacola de plástico PVC laminado 
transparente (cristal). 
Quantidade: 10 unidades  1  

UN 

R$ 290,00  R$ 280,00  

011 CONJUNTO DE BONECO MENINO BRANCO – 
VINIL 
Descrição: boneco branco em vinil, 
com membros articulados. A cabeça 
conterá olhos móveis que abrem e 
fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado em nylon, e o corpo 
apresentará genitália masculina. 
Deverá acompanhar macacão em algodão 
costurado com possibilidade de por e 
tirar do boneco, além de 1 par de 
meias e 1 par de tênis em lona e 
vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 1  

UN 

R$ 249,00  R$ 249,00  

012 CONJUNTO DE BONECO MENINO NEGRO – 
VINIL 
Descrição: boneco negro em vinil, 
com membros articulados. A cabeça 
conterá olhos móveis que abre e 
fecha, o cabelo encaracolado deverá 
ser implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália masculina. 
Deverá acompanhar macacão em algodão 
costurado com possibilidade de por e 1 

UN 

R$ 249,00  R$ 249,00  
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tirar do boneco, além de 1 par de 
meias e 1 par de tênis em lona e 
vinil. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 

013 CONJUNTO DE BONECA MENINA BRANCA – 
VINIL 
Descrição: boneca branca em vinil 
com membros articulados. A cabeça 
conterá olhos móveis que abrem e 
fecham, e o cabelo deverá ser 
implantado em nylon, e o corpo 
apresentará genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido 
confeccionado em algodão com 
possibilidade de por e ti rar, além 
de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem: caixa de papelão. 1 

UN 

R$ 249,00  R$ 249,00  

014 CONJUNTO DE BONECA MENINA NEGRA – 
VINIL 
Descrição: boneca negra em vinil com 
membros articulados. A cabeça 
conterá olhos m óveis que abrem e 
fecham, o cabelo encaracolado deverá 
ser implantado em nylon e o corpo 
apresentará genitália feminina. 
Deverá acompanhar vestido 
confeccionado em algodão com 
possibilidade de por e tirar, além 
de 1 par de meias e 1 par de sapato. 
Dimensão aproximada: 30 cm. 
Embalagem:  caixa de papelão. 1 

UN 

R$ 249,00  R$ 249,00  

020 FOGÕES – MDF 
Descrição: O fogão deverá ser 
confeccionado MDF espessura de 15mm 
laminado. O tampo com suporte de 
panelas deverão ser confeccionados 
em madeira/MDF em relevo e a t ampa 
do forno deve possuir visor 
inquebrável e transparente, com 
mecanismo para ser aberta/fechada 
com sistema reforçado nas dobradiças 
com sistema de segurança e fecho com 
trava. 
Os 5 botões reguladores de gás devem 
possuir mecanismo para ser girados e 
in dicadores na horizontal em relevo 
para sinalizar o gás 
ligado/desligado, similar a um botão 
de fogão real. 
Dimensões aproximadas: A 55 cm X 
L 44cm X P 22 cm 
Deverá ser entregue desmontado, com 
todos os seus acessórios, 
acompanhada de manual de instruções 
de montagem com ilustrações. 
Embalagem:  Caixa de Papelão. 
OBS: Não serão aceitos grampos para 
colagem do material.  5  

UN 

R$ 100,00  R$ 500,00  

031 CONJUNTO DE BOLA COM GUIZO – 
BORRACHA 1 

UN 
R$ 61,00  R$ 61,00  
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Descrição: bola de borracha com 
circunferência de 38 cm e peso 150 
gramas com guizo. 
Quantidade: 05 unidades 
Observação: As bolas deverão 
ser entregues vazias. 

032 CONJUNTO DE BOLA DE FUTEBOL – VINIL 
Descrição: bola de futebol, não 
oficial, confeccionada em PVC –  
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) 
/Carb onato de Cálcio (Atóxico) 
/Processo de fabricação –  
Rotomoldagem / em cores diversas com 
pintura típica de bola de futebol 
simulando gomos com pigmento preto 
atóxico; 
Diâmetro : 21 cm ( 8”), 
circunferência de 64 cm 
Peso médio: 315 a 325 gramas 
Quantidade: 10 unidades 
Observação: As bolas deverão ser 
entregues vazias. 1 

UN 

R$ 67,00  R$ 67,00  

033 CONJUNTO DE BOLA DE VÔLEI – VINIL 
Descrição: bola de vôlei, não 
oficial, confeccionada em PVC –  
(Atóxico) / Plastificante (Atóxico) 
/Carbonato de Cálcio (Atóxico) 
/Processo de fabricação –  
Rotomoldagem / em cores diversas com 
pintura típica de bola de vôlei 
simulando gomos com pigmento preto 
atóxico; 
Diâmetro : 21 cm ( 8”), 
circunferência de 64 cm 
Peso médio: 250 a 260 gramas         
Quantidade: 10 unidades 
Observação : As bolas deverão ser 
entregues vazias. 1 

UN 

R$ 67,00  R$ 67,00  

035 CONJUNTOS DE CARRINHO DE BONECA – 
METAL 
Descrição: carrinho de boneca em 
estrutura metálica com capota 
revestida de tecido 100% algodão com 
movimento retrátil, encosto 
reclinável, cesto p orta objeto, 
rodas duplas frontais direcionáveis; 
depois de fechado, o carrinho deverá 
permanecer em pé. Dimensões 
aproximadas: C: 54 cm; L: 40cm e A: 
73 cm 
Embalagem:  caixa de papelão. 3 

UN 

R$ 238,33  R$ 715,00  

 TOTAL GERAL    R$ 2.815,50  

Parágrafo Único - A desconformidade dos equipamentos estabelecidas no  presente 
instrumento acarretará o não recebimento e sujeitar ão a CONTRATADA as sanções 
previstas na legislação aplicada. 
CLÁUSULA SEGUNDA - Compete à CONTRATADA entregar o objeto no prazo de até 30 
(trinta) dias, contados a partir da homologação do processo licitatório e 
assinatura do contrato. 
CLÁUSULA TERCEIRA - A garantia do item descrito na cláusula primeira é de 12 (doze) 
meses (ou prazo superior conforme a garantia oferec ida pelo fabricante). 
CLÁUSULA QUARTA – O pagamento do objeto deste Processo Licitatório s e dará com 
valor repassado pelo Ministério da Educação/Fundo M unicipal de Desenvolvimento da 
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Educação através do Termo de Compromisso PAR 201306 507, 30 (trinta) dias após o 
recebimento dos objetos licitados e respectiva fatu ra. 
PARÁGRAFO ÚNICO - importância que inclui as despesas relativas a tri butos federais, 
estaduais e municipais, fretes, taxas e emolumentos , encargos sociais, trabalhistas 
e previdenciários, bem como todos os ônus diretos e  indiretos. 
CLÁUSULA QUINTA – A contratada convocada dentro do prazo de validade  da sua 
proposta, que se recusar injustificadamente a proce der à entrega, apresentar 
pendências junto ao cadastro da Administração Públi ca, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certam e, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, fa lhar ou fraudar a entrega, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração fal sa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla de fesa, ficará impedida de licitar 
e contratar com o Município de Maximiliano de Almei da, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autorida de que aplicou a penalidade, 
ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cent o) do valor global da proposta, 
devidamente atualizado, sem prejuízo das demais com inações legais. 
CLÁUSULA SEXTA - Fica facultado ao Município de Maximiliano de Almei da, na hipótese 
de descumprimento por parte da adjudicatária das ob rigações assumidas, tal como, o 
não cumprimento do prazo de entrega, aplicar à mult a de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor global da proposta do licitante. A multa po derá ser aplicada a cada novo 
período de 30(trinta) dias de atraso. 
CLÁUSULA SÉTIMA - Para cumprir com as despesas relativas ao presente Contrato será 
disponibilizada a seguinte dotação orçamentária: 
07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
01– Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
1043 – Aquisição de Acervos para Escolas 
33903014 – Outros Materiais de Consumo 
CLÁUSULA OITAVA - Para efeitos obrigacionais, são partes integrantes do presente 
contrato tanto o Edital de Licitação - Pregão nº 03 /2015, quanto a proposta nela 
adjudicada, valendo seus termos e condições em tudo  quanto com ele não conflitarem. 
CLÁUSULA NONA - Esse Contrato poderá ser rescindido na hipótese est abelecida no 
parágrafo único da Cláusula Primeira e na Cláusula Segunda, constituindo, 
igualmente, motivos para a sua unilateral rescisão,  independente de aviso ou 
interpelação judicial ou extrajudicial, quaisquer d as circunstâncias arroladas no 
artigo 78, da Lei nº. 8666. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante a execução  do Contrato, 
compativelmente com as obrigações ora assumidas, to das as condições de habilitação 
e qualificação comprovadas na licitação que lhe cor responde. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O Foro da Comarca de Marcelino Ramos-RS é o compete nte 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contr ato, em virtude de privilégio 
legal que detém a CONTRATANTE, bem como por opção d as partes, com expressa renúncia 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja o u venha a ser. 
  
E, para firmeza e prova de acordado, é lavrado o pr esente Contrato, o qual, depois 
de lido e achado conforme, é assinado em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaix o firmadas. 
  
Maximiliano de Almeida – RS, 7 de Outubro de 2015. 
 

LENIR MOTERLE BESSEGATO 
Prefeita Municipal  

 
Patrícia M. Muller - ME 

Contratada 
Testemunhas 
_____________________________________     _________ ______________________________  


